
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2022/2023 

SINDICATO T I S M M M ELET INF IPA BELO ORIENTE IPABA E SANTANA 
DO PARAISO, CNPJ n. 19.869.650/0001-04, neste ato representado(a) por seu 

E 

CRANFOS EQUIPAMENTOS, COMERCIO, PARTICIPACOES E SERVICOS 
INDUSTRIAlS DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA, CNPJ n. 11.873.448/0002-
17, neste ato representado(a) por seu; 

celebram a presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as 
condicOes de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabaiho no periodo 
de 010  de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da 
categoria em 010  de novembro. 

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGENCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangera a(s) categoria(s) 0 presente Acordo Coletivo de 
Trabaiho aplicâvel no âmbito da empresa acordante abrangerá as 
categorias dos Trabalhadores nas indüstrias metalUrgicas, rnecânicas e 
de material elétrico, corn abrangencia territorial em lpatinga/MG, corn 
abrangéncia territorial em Belo Oriente/MG, lpaba/MG, lpatinga/MG e 
Santana do ParaIso/MG. 

Salãrios, Reajustes e Pagarnento 
Piso Salarial 

CLAUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL I SALARIO DE INGRESSO 

A partir de 10  de novembro de 2022 a CRANFOS SOLUcOES AMBIENTAIS 
admitirá as seus empregados corn salário de ingresso mInimo de R$ 1643,50 
(hum mil seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta reais). 

Reajustes/Correçoes Salariais 
CLAUSULA QUARTA - coRREçAo SALARIAL 



Os salários dos empregados abrangidos por este Acordo Coletivo de Trabalho 
serão reajustados a partir de 01/11/2022, serão reajustados em 10% (dez P01 
cento), aplicado sabre as salários vigentes em 31/10/2022. 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 
CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO/ADIANTAMENTO DE SALARIOS 

A empresa deverá efetuar o pagamento a tItulo de adiantamento salarial, entre 
os dias 15 de cada mês, nas seguintes condicOes: 

0 Adiantamento será de 40% (quarenta por cento) do salário nominal 
mensal do mês anterior. 

Para as empregados que tenham faltas nao justificadas na quinzena 
igual ou superior ao nümero de 05 (cinco), não será concedido o adiantamento. 

0 pagamento de saldo de salários será efetuado ate o Ultimo dia Util do 
més. Quando a data do pagamento coincidir corn sábados, domingos ou 
feriados, o mesmo deverá ser pago no Ultimo dia Util anterior. 

CLAUSULA SEXTA - CREDITO DO SALARIO EM CONTA CORRENTE 

A empresa efetuará os pagamentos através de crédito em conta corrente 
bancária, estando dispensada da coleta de assinatura nos contracheques dos 
em p reg ados. 

Paragrafo ünico: A empresa fornecerá ao empregado, comprovante impresso, 
onde constem discriminadamente, as verbas objeto do referido pagamento, 
independentemente deste ter sido efetuado em espécie, cheque nominal ou 
depósito em conta salário ou corrente. 

Gratificacoes, Adicionais, AuxIlios e Outros 
Adicional de Hora-Extra 

CLAUSULA SETIMA - HORAS EXTRAS 

A CRANFOS SOLucOES AMBIENTAIS rernunerará as horas realizadas 
mensalmente, adotando os percentuais de acréscimo sabre o valor da hora 
normal: 

75% (setenta e cinca por cento) para as duas primeiras horas extraordinárias 
EM DIAS NORMAlS. 



100% (cern por cento) apos a segunda hora extraordinária e em dias de 
descanso semanal remunerado, folga e feriados. 

Adicional Noturno 
CLAUSULA OITAVA - GRATIFICAcAO NOTURNA 

A remuneracao do salário noturno prestado entre 22h00 ate o final do 
expediente será acrescido do adicional de 27% (vinte e sete por cento) sobre 0 

valor da hora diurna, estando incluido nesse percentual o que determina o 
Artigo 73 da CLT. 

Outros Adicionais 
CLAUSULA NONA - ABONO SALARIAL - EXTINcAO DO CONTRATO A 

PRAZO 

Será pago, por ocasião da extincao de contrato de trabaiho a prazo, conforme 
legislacao. 

Auxilio Alimentacao 

CLAUSULA DECIMA - VALE ALIMENTAcAO 

A CRANFOS soLuçOEs AMBIENTAIS fornecerá a partir de 01/11/2022 a 
todos as seus funcionários de contrato de trabalho indeterminados, vale 
alimentacao no valor de R$ 350,00, mediante créd Ito em cartão a!imentaçao, 
fornecido a partir do mês subsequente a admissão, sem desconto no salârio do 
trabaihador, podendo ocorrer diminuiçao no valor do beneficio, no importe de 
R$ 15,00, P01 cada falta injustificada, no fornecimento do més seguinte. 

A concessäo do cartão alimentacao utiiizará a criteria legal de concessäo de 
130 salário e férias, ou seja, será devido quando o labor for igual ou major que 
15 (quinze) dias. 

Auxilio Trans porte 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VALE TRANSPORTE 

A CRANFOS SOLUçOES AMBIENTAIS concederá a vale transporte, corn o 
teto de desconto de 4% sobre o salário. 

Auxilio Saüde 



CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PLANOS DE SAUDE 

A CRANFOS S0LUcOES AMBIENTAIS concederá aos seus funcionános de 
contrato de trabaiho indeterminados o convênio de Piano de SaUde corn 
Hospital Márcio Cunha "UsisaUde", a empresa pagará 70% da mensalidade e 
servicos e o trabaihador pagara 30%. 

Seguro de Vida 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA 

A CRANFOS soLucOEs AMBIENTAIS concederâ o seguro de vida para os 
funcionários sem qualquer desconto. 

Rela(;öes de Trabaiho - Condiçôes de Trabaiho, Normas de Pessoal e 
Estabilidades 

Estabilidade We 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - GARANTIA GESTANTE 

Terá garantia de permanência no emprego, durante a vigência da presente 
Convencao, as empregadas nas seguintes condicoes: 

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 
gestante, desde a confirmacao gravidez ate 06 (seis) meses após o parto. 

Em casos excepcionais, a critério do SESMT e med iante atestado 
medico, será a empregada gestante rernanejada de funcao, no perlodo anterior 
a 04 (quatro) semanas antes do parto, desde que a atividade exercida ofereca 
risco a gestante. 

Parágrafo Primeiro: Fica proibido o trabalho da gestante em areas insalubres 
ou perigosas 

Parágrafo Segundo: Nas empresas que não possuem SESMT, servico medico 
prOprio ou contratado, valerá o atestado medico do SUS, SESI ou medico 
credenciado ou nao pelo piano de saüde contratado pela empresa. 

Parágrafo Terceiro: Fica facultada a empregada mae ate seis meses apôs o 
parto a opcao por02 (dois) intervalos de 30 minutos ou 01(urn) Unico intervalo 



e 60 minutos para arnamentacão, por dia. 

Estabilidade Aposentadoria 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - GARANTIA DE EMPREGO EM VIAS DE 
APOSENTADORIA 

Aos empregados que comprovadamente estiverem a urn máximo de 
1 8(dezoito) rneses da aquisiçao do direito a aposentadoria, nos termos da 
Iegislacao vigente, e que contem corn urn minirno de 05 (cinco) anos, 
ininterruptos de trabaiho na mesma empresa, fica assegurado ernprego ou 
salário durante perlodo que faltar para aposentar-se. 

0 empregado deverá comunicar a empresa em 30(trinta) dias, quando 
atingir a condicao prevista nesta clausula, fazendo prova deste fato. 

Fica excluido deste benefIcio o empregado que for dispensado por justa 
causa 

Férias e Licenças 

Duração e Concessão de Férias 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - FERIAS 

A empresa elaborará anualrnente uma escala de férias e dará conhecirnento a 
cada empregado, corn 30(trinta) dias de antecedência, a data do inicio do gozo 
das férias. 

Parágrafo Primeiro: 0 inicio das férias coletivas ou individuais não poderá 
coincidir corn sábados domingos ou feriados, devendo ser fixado no prirneiro 
dia ütil de trabaiho. 

Parágrafo Segundo: fica garantido ao empregado quando do retorno das férias, 
o emprego ou o salário no prazo de 30(trinta) dias, sern prejuizo do aviso 
prévio previsto na CLT e nesta Convenção Coletiva de Trabaiho, exceto nos 
casos de encerramento de contratos das prestadoras de servicos corn a 
contratante. 

Parágrafo Segundo: 0 empregado, desde que tenha direito, poderá requerer, 
por escrito ou em formulário prôprio fornecido pela empresa, 50%(cinquenta 
por cento) do 13° salário por ocasião das férias ou da data de aniversário do 
empregado, desde que apresente requerimento corn antecedência rnInima de 
15(quinze) dias do inicio das férias ao departarnento de pessoal da empresa. 

- =1 



Relaçoes Sindicais 

Outras disposicoes sobre representacao e organizacao 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - REGISTRO DO ACORDO 

E, assim, justo e pactuado, as partes assinam o presente Acordo em 02 (Vias) 
vias de igual teor, sendo que para os fins dos registros e depósito da Delegacia 
Regional do Trabaiho, para que produza seus jurIdicos efeitos, será observado 
e praticado o disposto na Portaria n0202, de 06 de agosto de 2007, que 
implanta o Sistema de Negociacoes Coletivas de Trabaiho - MEDIADOR. 

GERALD?GEtbU ARTE 

Presidente 

SINDICATO T I S M M M ELET INF IPA BELO ORIENTE IPABA E SANTANA 

DO PARAISO 

AMANDA MAC DO DIAS ROCHA 
Supervisora de RI-I 

CRANFOS EQUIPAMENTOS, COMERCIO, PARTICIPACOES E SERVICOS 
INDUSTRIAlS DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA 


